LEI MUNICIPAL Nº 0600/2008, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

“ALTERA O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga E sanciona a seguinte L E I:
Art. 1 - O perímetro urbano da cidade de Engenho Velho R/S, passará a abranger a seguinte área:

 O referido imóvel é delimitado por um poligno irregular cuja descrição se inicia no ponto 01, assinalado em planta anexa, seguindo até o ponto 02, LESTE, por uma linha reta e seca na extensão 467,38 no rumo 83º11’25”, de coordenadas 27º42’41,019” S e 52º54’12,493” O, altitude de 503,53 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 02 segue ate o ponto 03, NORDESTE por linha reta e seca na extensão de 304,48 metros, no rumo 130º52’46”, de coordenadas 27º42’26,939 S e 52º54’18,882 O, altitude de 494,53 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 03 até o ponto 04, NORTE por linha reta e seca na extensão de 123,87 metros no rumo 150º22’45”, de coordenadas 27º42’23,778 S e 52º54’29,450 O, altitude de 487,21 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 04 até o ponto 05, LESTE por linha reta e seca na extensão de 163,09 metros no rumo 268º48’07”, de coordenadas 27º42’24,526 S e 52º54’33,913 O, altitude de 495,29 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 05 até o ponto 06, NORTE por linha reta e seca na extensão de 484,54 metros no rumo 107º28’32”, de coordenadas 27º42’19,032 S e 52º54’35,126 O, altitude de 490,57 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 06 até o ponto 07, NOROESTE por linha reta e seca na extensão de 544,46 metros no rumo 136º44’27”, de coordenadas 27º42’17,802 S e 52º54’52,739 O, altitude de 490,83 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 07 até o ponto 08, LESTE por linha reta e seca na extensão de 247,76 metros no rumo 117º11’13”, de coordenadas 27º42’28,646 S e 52º55’08,422 O, altitude de 482,10 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 08 até o ponto 09, LESTE por linha reta e seca na extensão de 298,64 metros no rumo 193º58’41”, de coordenadas 27º42’36,535 S e 52º55’06,743 O, altitude de 500,16 metros, confrontando com áreas rurais, do ponto 09 até o ponto 10, SUL por linha reta e seca na extensão de 721,60 metros no rumo 90º47’37”, de coordenadas 27º42’46,219 S e 52º55’07,394 O, altitude de 510,10 metros, do ponto 10 até o ponto 01, SUL por linha reta e seca na extensão de 812,95 metros no rumo 160º34’27”, de coordenadas 27º42’47,938 S e 52º54’41,116 O, altitude de 528,34 metros, confrontando com áreas rurais.

Parágrafo Único - O ponto 01 do novo perímetro urbano se localiza no extremo LESTE, de coordenadas 27º42’41,019” S e 52º54’12,493” O, altitude de 503,53 metros. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 056/93, de 29 de novembro de 1993.
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